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 V  O  T  O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – O fato de a
decisão impugnada desafiar, em tese, recurso extraordinário não
obstaculiza a impetração. Atentem para a via estreita daquele, a pressupor o
atendimento ao requisito temporal, transgressão à Constituição Federal e
repercussão geral da matéria.

Na denúncia – documento nº 3 –, narrou-se o contexto dos crimes
atribuídos ao paciente, apontando haver se associado aos corréus, com a
finalidade de cometer fraudes em licitações no âmbito da Secretaria
Estadual de Educação, Esporte e Lazer do Estado de Mato Grosso – SEDUC
/MT. Ressaltou-se formalização de acordos para fixação artificial de preços
oferecidos ao Poder Público, visando controlar o mercado de engenharia e
construção civil. Apontou-se posição de gerenciamento no grupo e o
favorecimento à empresa Tirante Construtora e Consultoria LTDA., da qual
seria representante, considerado acesso a informações privilegiadas,
fornecidas por funcionários públicos, mediante o pagamento de vantagens
indevidas. A inicial atende à organicidade do Direito, observado o artigo 41
do Código de Processo Penal, viabilizada defesa.

Indefiro a ordem.


